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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/26
Projeto de Decreto Legislativo 12/25

“Dispõe sobre a concessão da Medalha de Honra ao Mérito Aparecida de Lourdes Dezena Cabrelon ao cidadão João Aparecido dos Santos, popularmente conhecido como Marola, pelos relevantes serviços prestados à comunidade, e dá outras providências”.


O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE ÁGUAS DA PRATA, ESTADO DE SÃO PAULO.



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte



DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Aparecida de Lourdes Dezena Cabrelon ao cidadão João Aparecido dos Santos, popularmente conhecido como Marola, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de Águas da Prata.

               Art. 2° - A homenagem prevista nesta Lei será entregue em Sessão Solene desta Casa Legislativa, em data a ser definida pela Mesa Diretora, observados os termos da legislação municipal pertinente.

               Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações próprias do orçamento da Câmara Municipal de Águas da Prata.


      Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


 Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, aos vinte e três dias do mês de Fevereiro de dois mil e vinte e seis.
Rafael Sebastião Dezena de Freitas                Suzana Maciera Caparron

          Presidente                                                 1ª Secretária

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na data supra.
Wanderson Fernandes de Freitas
Diretor Administrativo
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